
PREFEITURA nfi UNITIPAL ilE
TAPETA DO ALTO ATEGRE " tsAHIA

I. 0,5oh (Cinco décirrros porcento), ao dia, até o trigésimo diade atraso, sobre o valorcla
parte do serviço não realizado

ll. 0,7 (Sete décirnos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cadt
clia subseciLrente ao trigesimo.

§2"- A adnrinistração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CON I'RATADA o
valor de qualquer rnulta porventura imposta enr virtude do descumprimento das ct-rndiçõcs ora

estipuladas;

§3"- As rnultas previstas nesta clausula não tem çaréúer compensatorio e o seu pagamento não

eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perclas e danos, ou da imputação de Íbrma
curnulativade outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infi'ações coinetidas.

CLÁUSULA DBCIMA QUINTA _ DO FUNDAMtrNTO LEGAL E CASOS ONi ISSOS

() preserrte contrato rege-se pelo clisposto nas Leis Federais Íro 14.133121 e sLras alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de clireito adquiriclo.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar a partir de XX/XX/XXXX, com tórn-rino enr XX/XX/XXXX.
podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. XXX" cla Lei rr" 14.133 2lt c
a lterações posteri ores.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - FISCAL Do CoNTRATo

Fica desigrrado o Sr. XXXXXXXXXXXX, Matrícula no XXXX, com o ob.jetivo de
arrolrpanhar, ittspeciortar, encanlirrhar e verificar a conformidade da execução deste contrato de
acordo corn a Lei no 14.133121.

CLÁUSULA DECTMA OITAVA. DO FORO

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, em detrirnento de qualqurer outro poi
mais privilegiado que seja, para dirirnir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.
Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Terrno de Contrato. em 2
(duas) vias de igual teor e Í-orma, dando-o como bom e valioso, na presença cle duas testernunhas.

Capela do Alto Alegre, Bahia, XX dc XXXXX de 20XX

MARCELA ROQUE DOS SANTOS
Sec. Munic. de Assistência Social

CONTRATANTE

xxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Rep. Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADO

Testemunhas:

Nonre:
CPF:

Nome:
CPF:

a
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PâItfiC§R rr* :

Pn§t§§§O no:

oRr§§l'Í:

I§]§§R§§§â§S:

E}ÍE}I[Tâ:

vw§i **LüL{20A§

Fro*sgso âduiniatrativo rto . 010 L I 2S25

§om:Lse&o Fsrxar,rents ds Làcit* Ç&a

!,mx-§{nr t#!(§{re nr* ã s§ryrÇos LrDâ

râ§§t§R ,XIAl§XeÕ. P§§C§§§ô â&MI!§I§rAâfIVCI
»E C*!r§B"er}lÇ,§o §rRE?â. Dr§r§H§â §§
Lv.ü§,§}.l&* t*r4 w H* eftsrGÕ 7§,
rt{cr§§ Í!, §â lEr }Ío 1il . L33 /2*2L.
co§rk&râÇãü §§ §[#â§§§ §§PECr*LrrÀD& 1{â

oRGââffi U,ILÇâO, pHüD{rÇâ0 §, §X§§rÇâO §§
§1IBI,I?O§ TT{TIXT'€IO}ULI§ E S§CIâT§ PR§I&IrTNOS
§o wLr.xwÜ* frh, §ffiÍTItlt üw ,t§§r§§bx*râ
§ocIâL, couplr§ElüpElrDo ro§§§cIME!íro DE
§§râffirtÍRã"u &oür§§rc"Jl/ §oHôâ,I n,rÇ,á§ ,
ügc*ruLÇx*, c*rrE BKe&r( t &?QT.* §§B,&ât§,T.fi*í&Í,
Á §§ker§ §Effirrço§ cox§3x"ârs§, tolrrcxtfr
!{Etgs§T,h§&§ §â F&srâ, »E§TIH*DOS §" §IrpBrB
e§ H§ü§§*Xnâ§re# ruI §HCR&ffi,RIIt r"ííru§.Ç,T"p&Í., fr§
â§§rsr§!{crlt sotlâI, § "§§ u}ffi§âg§ vr}rfiIlJ*r}â.§
ho tüxw§,*,xrr§ 9§ ffi§wrJ& sü w"x* ãLB§R§.
I{§CES§I§&§§ §§ OB§§§§â§C§T Ü* PE1IXR G§&hL
§E &rcrr&n . mrá§,.r§§ Dos e#lçvxsrfO§ fl)x!{3lr§
w w&wmY.Iü§ §a pRscE§§o. r§sffir[ÍÇÀo
PRÔCE§§ü*I. " gSMÍ§* TÉCNTCO PRELIMI§â§,,
Y§,,§t4Q n& RE§'EAÊ!{üIã,. pESQUTSâ §E ptr{§Çüt .

x,§§IÍ,r y3'l&§ §xt cobfi§§àttâtsil. DorâÇáo
oRÇâManryánr;t. .âHár*r§§ §§ §ã§co§. rfi!Íurâ
cüüsír&&ww", x&§T,gxcw§§ . wít&r"xr,*r&ü.
§UG§§?ôg§ §8,ârA$,*Õ&âM§!f,rO.

I §r!fl§§§t§ ÍIrI occIrRIDü

1. Trata*se d* Fr*cessü &dministratÍvo âutued* s*b s Ír§.

10L /2ü25, referente à §ispensa de Licitação no . ü56 12ü25,

in*tauxad* pela Fr*faituxa !{tanicipel de Cap*}a d* ^â,1t* A}egr*,
Estado da Bahia, som ü CIbjetivo de tontrataçãü Ce empresa

especiali"zada na organiraÇâ*r prüduÇâo e ex*cuçâo ds eventos

Praça Joaquinr Maeftads, 17* - Çentro - Fnne/fax: (**7§) 3S*ü-ãâ3§tüá21 * C*P 44ôd-§-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.111/0CI01-g4LUtZlüÂ&CAIIAHSDÁ$ü&

prefatturadccapola@yahoo.com o*elrLq3g;Zc I

? W.&#§,& lf {ÍRX SI§O



E

?NEqEITURA ffi UH ICIPAL ÜT.
, * &y,wLh ffi * &*# # hkxffiffir- " w &ffiN&

instituçicnais * mq:càmàs pr{}§lôvidos nCI &rnbít* dm Folitica de

Âssistência §*ci-a}r rüsrpxe*nd*xrd* f*rrrecfunento da estrutur& -

lCIgiseàca r §$n*rixeçâ*, d***raçâ*. c*f,f,ee bree.k , â§*z*

&psraciçna} e dem*."às eer:ráçerc c*rrs*latüs r t$nfçprme ê,s

necss*idadas da çtaxL*, destánx&** & euprár âs ne*essàdades das

Secretaria báunj,c.ipaI de &ssÍstência SçcÍaI ê âs unidades

vj-ncul a*ax Mu:ticÍtrás de la B.lagxa* * valnr q3-obal

es timaciq: e d* x* 43 - *1.b , * à1 ftpveÇentr* e

rtâg* 75, inci §#

v&

d.*

il- de â0?1 {tt*r

set*nts â *,:,x*,o

2. & contratação direta
fI o da Lei Federaâ no . \4 ,

â

í5(l

*

de

d*

1*
§'und"* Sdunicipâl de &ssi-s,tênci"a Scp*àal " Tais doclxnentos

detalham ô justificaLiva da n8ffê8xídade da c*ntrataçâo, a

d*s*ríçSo st*cinta d* &hjeto7 CI greu de prí*ridad*r &

importâncía &* ry**t &* d* §istema Único d* ê.ss ís têne ía §*e íal-
{§{Je§ } e & ámpr**ci-ndÍbi}idads da q}f*rta q*el*if Ícada &

cc>ntinr:a d** servàç*s des*nvç:lvidos pela §eçrst xxe-a Huni-cj-pâl

da âm*i*t&rr*Ía S**íal e suâs unJ-dad*x vinculadas. Ç prau o d*

at* 3L l7Z" I X*?,t * &* *cndáçÕ*§ d* pâ*ã§r*nt"* " &s j ustíf ícativas

Fraç*,3*aqt*int Madtx** r Vü * ***** *?*n*itax: &&**7332.Í2?'21 * 44W§4,**
Capela do Alks Alegre * Bahia - CNPJ 1 3.897.1 1 1/0001 *94
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âpr*§er,ltâdâs ressaltam & Ímprescindibilidade sohre *
estruturação e a sietemáti*a d,e repasses finaneeiros

consignadoe nc §undo Estadual de Ass j-stência §ocial ( §'E.ã,§ ) e

rlos Fundos Municipais de Âs sistência §ocial . §estaca- se tambrêm

a importância düs rêrursüs rom fínancj-amento dos Indices de

§estâo DescentraLâaada dc Pnograma tsolsa §amí3ia t I§D*P§F) ê

do §ü&S (IGD-§{Jâ,S} ççmo estratágias ss§*nciais pêre ü

aprimorarnento da gêstão do SUÀ§,

Estudo Tácnico Preliminar (ETP) : §laborado conj untâmente pcr

representantes dae - s'esxetssies dqryn$antes e do setçr de

compra§ , CI §TP define e espeei*àiE as áàce*sidades, identifica
: 

.:::a demanda quêntitativa detâihada por unidade administrativa,
analisa e Ç<1lI§)asa as soluÇôes disponiveis ( optando pela

contrataç&o da eÍRpÍ'esá. í que pos§1:{r pr*fissionais
experienc

serviÇÕ§

§er coRtr
execuçâc>

âmhito da P*l it ica d* h"mrus-*t&**za $t:*i

cüffi

pr€staç&o de

& solução a

produçâo e

romovidcs Ro

&1o üÕmpreendendo

fornecimento de estxutr*tr& y L*gx*tàq-tai s&R,*riz*çâ<r, decoraÇãs,

cof fee break, apoio $perâcional e demais serviÇos csrrelat,os,
corrforrre &§ necea.sidades da pas ta ) , es tirvra o cus to total da

contratação em R$ 43.9751 00 sôm base em pesquisa de preÇos e
declara a viabilÍdade têcnàca e Ssr*ncial da contrataÇâo.

Te o d6 §eferêneia {fn} : §stabelece o ob j eto detalhado ç a

fundamentaçâo da contrataÇâo t a regime de execuçâo indireta, o

prâzo de vigência c*ntratual- atÉ 311L212025 , os requisitas da

çontrataç&*, &* *brigaÇÕ*s da C*ntratante e da Contratada | â.

designação do* servÍdorê* r*§psnsávei* pela gestâo e

PraÇa Joaquinr Mac*ado, 1TA * tenfo * F*ne/fux: * cEp 44845-SS0
Capela do Âlto Alegre * Bahia - Ct{pJ 13"S97*11110ffi1-$4

prrltuwurnd*cap*la@rahto.eÕil! ffilmÍml§XlvÀ
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fiscalização do çonLrato pâr unidadelfundo, os critérios de

mediçâo e pô"gâmento , a deserição da soluçâo somo urm tçdor G§

reqaisÍtos de habili§aÇâo juridica, fiscaln trâbalhinta.
econômico-f inanceira ê tácnica { inc}uindo a exigência d*

atestado de capaeidad* tâcnisã) , a indicaÇáo da dotaçâo

orÇâInentária ê a est,j-mativa do valor da contrataçã"o,

ratificandç a rn+ntante de §,§ 43.9?§r00"

§eaguiaa d* Praç*m; Compr*va*a pela eoli*i*ação de cCItaÇâo via
:

e*mail a trás ealpreses do r&mo e peias p§opüstas formalmente

êprssentadas pelas empresôs tffiXffit, §ffi{ffiTORIâ § §§BIfiCO§

I*l§Dâ, §IIIEPAOS §{JP*nrE TEBIICO' & f§ h}{â^S §OCIÀIS e }AjLFfRâtâ

co§§tlr,§üRrlr a §.§§§§§â&xâ, &rBâ,.

Dot:ue§rrtory & §sl$íI":t eaç&o ' dl Eqrresa *-Pffit ,COI{SU&IIORIÀ §

§EffiflCüS I,§Xlq: Conrpreendend,o Documentu de identificaçâo
{C§H} , Conryrcl:trante de Ins*riçâo nÕ CNPJ, Contratqr §ocial cüm

§Llês AlteraçÕ*s Contratual cüns§I*dada, Çfrrtídâo Negativa de

Eébitos relati.rrss &$§ ?rÍbutos Fe*erais *' à Divida Ãtiva da

üniâo, Certi,C.&ü , I"legativa de S*'b'f,t'*s §rihutarios EstaduaÍs da

Eahia, Certifisadqr de'Regu1*s{dade dCI s'GT§ CRf', Certidâo
Negativa de DébÍtos frabalhistas, Certidâo Negativa de Dêbitos

Municipais da Prefeitura de Capela do Alto Ã,}eg re /BA, sede da

empresâ, e Certidã* Estadual de toncordata, Fâlência,
Recuperaçâo Judicj-al e §xtra judieial do tJBA, j untados âo§

autos cCI$r os docurnentos solici-tadoe ü alvará de funcionarnento

e Àtestado de Capacidade Têcnica

âtoE ll&inietreti,vüc: §ecreto I'lunicipal no 012 /2ü?.5 designando

a Agente de Contrataçâo ê a Comiseâo de Contrataçâo; Despacho

de Ã,be rtura do Proces sa â,dmj-nist,rativo i §olicitaçâo de

Fraçs Joaquírn Machado, 17ü * Centro - Fone/fax: {*"7S} 36gA-222A2221* CEP 4464§-0üü
üapela do Âltq Âlegre * Bahia - GNPJ 13,Sgf . Í 1 1l$0S1-ü4

pr*fcúradecap*ra&rir,*coJ;;' "vvv' ürixenngs 
$va

r---..*."-*---'
I



?ftxr§ffit nA *ilul|IlslpAl E}ffi
,**?XL§,I}O ALTS ALT$N§ - §AHIA

indicaÇão de dataçâo orÇamentáría; Declaraçâo de existência de

dotaÇão orÇanrentaria e adequaÇâo financ*irar ôssinada pelo

§ecretário de Finanças ê pelo Contrcrle Írtternoi Justificativa
da Dispenea e da Escolha ds Farxreeedor peJ-a Àgente de

ContrataÇâo; Encaminhamento para análiss juridica; Minuta dc:

Contrato,

4 , Após a iastruçâ* p.roües sual r üs aut*s foram encaminhados â

esta Procuradoria Municipal pâra arrâL-y** * emissão de pârecer
j uridico ecercâ Ca regularidade do procedinrento de dispensa de

licitaÇâo.

5. É o relatorío.

II §&, C#,ffi*Xt

Pas sa- §e â ^*á1.: ^^
^rrA 

I I {H*..s**vç a

y&, *h PROCUREDORI& GEB.&I BÕ HffXIC Ípro
6. A decis&* **bxe consultas está inserida entre â§

atribuiçÕes des sa Procuradoria Municipal , ccnf orrne

disposit.ivos legais e normativos vígent*e quê díspõem sobre a

Es t rutura âdntini s t rat i va do municl-pi ô de Cape I-a do Alte:

AIegre, Bahia .

rrr * xtdLr,xgg *' xwyrx,
"7. Inicialmente, cump res *aLt"ax que o pres*nt,e
juridico é meraill*nte eipinativor s&rrà Õ fito de orientar â8

autoridades cornpetentes na resoluÇâo de qt;êstÕes postas eür

análise de ac*rdo com a docurnentaçã* eprêsentada, não sendo,

portanto. virrculativo à decisâ.o da aut*ridade competente que

poderá CIptâr pelo' acolhimento das pressrraÊs razÕes ou n"âo.

B. O proc*di:nent* licitatôrÍo destina-se & garantir &

übservâ.ncia d* prÍncípíÕ cürrs t.ituciclnal da isoncraia, a seleÇâa

pe rece r

Praça Joaquim táadradCI , 17ü * üentro * Fone/fax: 3&§&W2Ns221 - C Ér 4.4e5400
tap*la do Alto Ategre * Bahia - CNFJ 13.897.1 1 1/0001-S$.1rZ 

f;1çAftgg gsfi** ftlSrr*jtprefalturadecapela@yaha*.*âm oneld[eülriü-'
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da proposta mais vanta j osa pâra a adtn:lnistração e a promoçâo

do desenvolvirneràto nacicnal sustentável e será psücessada e

julgada em estrita conformidade ü$ln os principios básicos da

legalidade, da i-rrpessoalidade, da rcoralidade, da igualdade, da

publicidade, da probidade adrnini*trativa, da vinculaçâo âr)

instrumento cünxrütatôri*, do julgamento CIbjetivo e dos que

thes são correlatos.

9. &ssim, em se t.ratc.nda &as contrataÇ&ss feitas pelo Enta

Público, deve-se observar a impexs*a1idade, a eficiência, a

publicidade, &. môralidade e a }*galidadeo de fqlrma a se

realirar qualguer c*ntrataçôo ww virta de se de*pender *
erário publico da f orma rnais e f iciente e quê melhor atenda o

interes§€ públÍco, o que se consuhstancía no alcance da

proposta mai* vá'ntai osa ,

1-0. Em regrrar â ConstituiÇão Federal determinou no art . 31 ,

incÍso NW,I-, euê as obra* . *erviç*x o compras e alÍanaçÕes da

Administraçâo Pública clevem ser px*e edid*s p*r li citaÇâCI, cefir§

se pode êxtrair da transcriçâo da redaÇâo do dispçsitivo üra"

cit.ado:
â v.l-
.1J* L

artf !xx IaraI*

a-, í \. Jí. t...,

r€ssalvados CIs casôs especificados n"â

leEislaçãor â§ obras, §erviços, eompras Ê

alienaç&es serâo ÇÕatrâtadee mediante proces§*

de licitaçâo pública gue assegure igualdade de

*ondiçÕes â tod.os os soncsrrcnteg, cem

cláueulas qu* estnb*}eça:n obrigaçÕes de

paüraffientç r rnantidar as condiÇÕes efetivâs da

proposta, nos terxros da l*i, o guâ1 somente

p*rmÍtírá âs exigências de quâliflcaçãa

Praça Joaquim Machadu, 170 * Cenúo * Fone/*ax: (""75) 369&2???J22x1 - CEP 44645-000
Cap*la do Alto Alegre * Bahia * tHfJ 13.897.1 1 1r0001-S rtJti f;,fán00üt,Alt0*Í§{*láprefelturadecap*l*@yafio§.Êom $,&S{&&§r*g"_#ã"'*
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têcnica e ec*nôsr-ica ixdiapessâveis â garantia
dç cumprÍm*nt* das obrigaçôes.

Ll. Cerntud,o, de acordo üür§ â Lei §,o. 1{.1"33/2ü23,, poderá sêr

dispensada ã licítaÇâo perâ â$IisÍ.ções quê envolvam valores
inferiores â R§ 5ü. üüü,0ü {cinquenta Ín:i"1 reais} , cr:nforrne o

estipulado süs termcs do art. ? 5, , .,â,$§isü I X, da mêsma Lei de

Licitaçõe s .

L2. No prerente saso, &, justificativa âpresentada para a

contrataçâo direta da *§Iprese '@JEfr§!f' tÕl{§t}fe1§*nIe, § §§R1fltC0§

&I83", visando & p'restação de . erviço de Grgân LZ.aÇão n Froduçâa

e execução de eve:ntos institucionais e so*iais proâüvidr:s

âmbitc da FoIíti*a de Ãseistêncís §CIeial nü r*unicipl-*
Capela do Alto Alegre e suas unidades vinculadas, decorre
imprescindÍbitàdade des§&s e.verrtrç pera a continuj-cJade

atinidadsx instituc Lüy"&L* da Se*ret.aràa Munj-e ipal
Àssistência §ocial.

ns

de

da

das

da

13 . Pç:rtant*, -, *§ cr"iteráo* * r*çrárátoe J-egais a s*rem

preenchidos para a:no}dmr $,, §&..s,o rüf*ü,rêtç .,,à, hipôtese permissiva

e)çcêpsional sâo

lei .

e& *w7\tLmtes, gÍerriste>g nâ suprâÍ,nencionada

üs

ô

Art. ?5. * diepen*iável ô lieítaÇâ*:
(.".)
I I pê,re e ontra§açâo qu* envolva valore s
infericlrss â E$ 50,0*0r00 (cànquenta mil
reais) n n# c&§s de outros serviÇos e compre§;

1{ - Considerando, aànd*, quÊ ü
valorea est*b*}ecídos pela Lei

Decr*tqr 1?.343 atualieçr-r
no 14 " 133121 , rxCIdif içando

Praça Joaquim Machado, 17ú - Cerltro - Fone/fax: (""75) 3ügü-22mÍ2231 - CEP 4464ffi0§
GapeÍa da Alto Âlegr* - Bahia * th{P., 13.SS7.1Í tl§§01-*4-

prefedur*de*apla@yahao.*§, "!-i§ffiffi#f
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valor previsto no Art " ?5n inciso IÍ pera R$ 62 .7 ?5, 5§

{ sçseenta I do j-s mll setê,cêatos * vinte e cine o reais e

cinquenta s n§\re eenta:ros ) "

15. Ao verif ica'r os dados acima, tomando pCIr base CI valor
estjmado para Õ cer*ame, inf ere*§e qus s referído valor ás R$

{3, S?§,0ü {grrarent* ê trâa ffiiI ãr*ry**êntqrx ê satenta s cínt;o
reaie) se enquadxa l*gelm*nte na dÍspenea de Licitação. t{âo

havendo , por tanto n &bices j u'rtdicos quanto â e s tes aspee tos ,
sendo gue, contudor rêcomenda a juntada dâ cotação de preÇos

quê c§mprovem o auferimentq) do prâÇo estirrado, sob pena de

prejudicar a cantrataçã.o.

const a

de LicitaÇão
fornecidas sâ<>

16. Instruindç o aludido prôcesso administrati,ro
consignacla â dota Ç.&§ orÇamentasia pôrâ â cont rat aÇâo.

16 . Por

§urgP§o§ §vrcixws, reoG*;&âd&s

§we vex t :rerif ic#.-§s que

r§c!fficâ a,

§: $rÇômentor oriundo de

§WEâfi§. sonsta no valor
total de n.$ §§ . {90 ,00 (cinquenta ê nc}ve míl qua?rocentos e

noventa reais), rorrespondente & prestação do serviço, sendo

que ãeâPI§UBCjtr ÇOHgUÍ.fOnI& E â§§§S§êe,ãiL &lfDIL ofereceu propcsta

no valar total de nS §1. 990, $0 (rinqu*r:.ta e um mil novecentos

e noventa reais) e. ^ pÕr f i""§r, â emprese !e,X§$lr e$!{§t}tTORIâ. E

§§§UtC§§ &l§DlL csnstô r:ü vnI"or total ã,# {3 . §7§ , üú (quôrenta e

três mil novecentos e setenta e çj.aco reaÍs ) para a aquisição
dos mesmos rerviÇG§, evídenciando*se, assim. â ecÕnomicidade

da c*ntrataçâo.

18, Entretanto, rÊcomenda quê

verj-fÍque se CIs serviço* contidos
o§ mesmo§.

a Comissâo

nâs propostas

Fraça Joaquirn Mac*rado, 17A - tentro * Fon#finx: {"*75} 1 * CEp 44645-0ffi
Capela da Alta Alegre * Bahia * ÇFIFJ 1e.8AT 31 1l§0ü1-S4 *"ffi filCÂfm CAfltr'l0 0AfiwÂ

praf**aradtcapla@ahos.§tlnt tAB/ü{UUg"e**
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19, ,Junt"o âo orçâÍnÊatsl, tamhêm coneta cômprovaçâo da atividad*
nâ descrição de CIbjetÕ êI no que tange a regularidade fiscal,
na prova regularidade parâ. ü$$r a Faeenda §st,adual, Municipal e

E'ederal . Aindar constam certidões quê demonstrarn a

regularidade relativa a inexistência de dábitos inadàmplidos

perante â Justiça da TrabalhÇ. 
::

?,0 , O pr*Ço
juntados gue

outro lador o

recursos orçâmentários

serem adquiridos.

?L. Outrosslun, hà

aprêsentados pâ:ca

conforrne deternxlna

vej amos :

â,rt .

cÕmrlr{}vff{l â Éà d,a cont r
setÕ'r de Coutabílt dade inf orma a

dos documentos

atação e, por

existência de

& â§ segut&^x pagêmênto dos hens a

'*ncia da docuraentas a.a e>íLq(

& reeLzzaç&* d* contrataçÕes $tr
ro . 14 ,133 / 2ü?7 .

*12. 0 prür*§§,(l de cçntrataçâa direta

serem

etas ,

&ssi-Ín

, que

âfp o

.d* *'§ Çssos de inexigibi lidade e decomp reen

dispenea de lisâtaç&ô, deverá ser instruido
com ss seguintes documentos:

I : dçcumenlb da..#**ma1;i-aaqâo de dsmanda eÍ se

for o cassr sstudo têçrrico prelimisâr, análise
de risr&§, târmo de referâncía, Frojeto basíco

0u proj etç exeeutivo;
I1 êstimativa ds despesa, gue d.everá se§

calculada nâ forma estahele*ida Í1Õ art . 23

de sta Irei ;

Praça Joaquirn Madrada, 17ü * Centro - Fane/{ax: (**7§) &§üÉ-l?U§J§221 - *gP 44§45400'
Êapela do Âlto ffegre - Sahia - üNPJ Í3.8S7.1 1Í10CI01-S4

pref*furadtcapela@ahoo.tüt1 tUlI ftlfÂry Cnfnnq!$W*t
aea/ehfií,-Ís?rà
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III parecer juridico B Fâreceres tácnicos,
§e for o cascr ssê demonstrem o atendimento

dse reguisitos exigàdos;
fV demonstração da compatibilidade da

previsâo de recursos orÇâmêntários co& o

csroprüÍttàs sa â ssr as srrnido ;

1/ §o$prü":rtraÇâo ds, $re s contratado preenche

§s tegreíuitos da hahàIitaçã* e qualifica.ção
rnínry ,gle.Ê*,*ff-árla'i 

l

vI ; raeêo :,àa *l*Éa}'hs do e,sntsatado;
V§I :i.- JasttficatÍva de preçc.;

VI I I aut*ri.,saç,§s,, dn aut<gidade competente .

0 
1. { , t 33 I 2ü2L e s tabe lece, êxn sell

artigc 12, §g reguisitos rnínirnos pêra a instruçâo do prÕeessCI

de contrataçâ* díretar os quais passa$rss a ânâlisar:

§ocuasrito dâ §*axmaâúração d* DEman*a {Dffi} s/*u tsatudo [á<:nico
Fralirn:Lna§ {§§B}; 0 proceseo fo,i àn, truíds Çom DFD especificos
de cada secretaria/fundo demandâstÊ e urn ETP consolidadç. Os

DE'D j ustif j-cara adequadamente ' & ,,§rê*êssidade da contrataçâo,
detalhando especifâcidades da'§ **roiço* requeridos e

explorando &§' aiternâtivas de mercado, d,emcnstrando a

inviahilidade ds exêeuçãei i"*terna , O §TPr pôr sua vez I

aprof unda â análj"se da neceseidadç r âxplora e cortrpara as

alternativas de mercado, dtscreve a soluçâo escolhida de forma

minuciosa, euantàf Íca a dam.anda e estimâ $s sustÕ§ ,

demonstrando a viabil-idade técnica e econômica da contratação,
Àmbos CIs docr,rmentos parÉcem atender aüs requisitas formais e

materiais previstss nâ legánlação e sas nôrrrt&§ regulamentaree,

Praça Joaquim Macfiado r 1?Q - tentro - Fonefkx: {*.7S} 3§§ü-2?3,2t7221* CEp 44â4ffi00
Çapela ds Iúh Âtegre - Sahia - CHPJ 13.&gT .111lS§1-94

prefalturadecapla&yaheo.com tu'â1gffiffi$l*



FftHr§§t RA WU**\üFAL **r
.**ygLA** hffi* AL§$m§ -§hfilh

f ornecendo subsidieis sCInsistentes pâre & definj"Çâo do obj eto ê

a justificativa da contrataçâo.

Estimativa dÊ §eaSrxaa ê Fe*ryríca de Fraçoa: G valor estimadc:

da contratação {RS 4 3 . 9? 5, 00 } foi obLido mediante pesguisa de

preÇos j unto a três f or*ecedores da ra"m§, conf srm& precün ís,a o

artigo 23 , §1" , t:*isü 1,1/

situações em que não se

r

âvel utàIi v.a,r os derna i s

parâmetros, A pê*gu-isa foi * â§ propostas foram

anexadas âÕs autgsr sendc> â dâ Êmp
,: |.re§a MA}(GOV CONSULTORIÀ E

SERVICOS L?NA A de men*r

pera â estimatàva de prsÇÕ

valor global" A met

-$ apa"u*xta conf armid

odologia adotada

ade legal "

praçs atestando c:

compat ibi I idade .

asrlolha desEes

§1", rv da Lei

Uma veu artexadê êo proee:ss,o'F,êü{1uire de

crrrÍ$)rimento da art . 23, coÍnprovada estará
Itrç entante, nÊÕes§ *stç 3u*bí§L*a,x
f ornecedoree Í corl iorme preceitua o arE

1{.133/2L.

&

rt

arL
âJ3

Farecer §vví.&tça & V,&arl',ívc.: $ artíg* 1?, iftcj-sCI II f , exige

parêcer j uridict e t,&cnirs;, , s'&, 'f$r ü üaso, que demonstrem o

atendinento dos reguísátas exígid.o§ . CI pr(xlessCI contêm CI §TP e

o TR, gue pcdeq seÍ consideradoe os documentos têcnicos gue

fundamentam â c<lntrataçâo. $ artigo 53 n §4 o, da Lei no

14, I33/2ü2L, estahelece â obrigatoriedade do conLrole prâvío

de legalidade por m*ío de perecsr juridico nâs contrâtaçõe*
diretas. Ass j.m imperioso o presente per*csr jurS-dico pâra fj.ns

de análise de legalidade r &§ser:cíal pâxâ â tq:raada de decisâo

da autoridade c*rnpetente pela aut*rizaçâCI e ratificaçáo da

dispensa.

Pr:aça Joaquim Macfrado , 17ü - Centro * Fone/fax: {**7§} 36W-ã5,221222.1 - *9P 44645{ü0
capeÍa * 
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DsnonaàraçÃo dâ C*apetá&àlidsds §rç*n*nt*ràg,l Fo j. j untad* &$§

autos a declaração d$ setor e ompetente ( §ecretari-a de Finanças

e Controle Interao) atestando & existência de dotação

orçâmentária suficàente pêra cebràr âs despesas decorrentes da

contratação e a c<lr*patibilidade c$m $ Plano Plurianual { PPÀ} e

â lei de Dir*trázes Orçam*ntárias (I,DS], ccnfçrrme exigido pelo

artÍgo 73, inçis* IV, da 3"si no 1,4,L331?^0â1" (fl , 56) .

Coryrovaçâo dop Xaqu*;*ittrc d# X l-*.*lr*âo: O artigo 72, inciso
v, exige â compxclvaçâo de gue ; contratado preenche üs

reguisitos de habl1Ítação s qualificaç*o ''mínima necêssária.
Foram j untados os docum*nt*e , de habilitação j urídica,
regularidade 

,f 
iscal {federâl, *stadual e munÍcipel da seds da

empresa ) e traba hi§ta, e ,',quâ1Íf icaÇãs ecçnômlco-f inaneeira
(Certidão NegatÍva de Falência/Recuperaçã.o üudicial ) da

emprêsa Mil.x:üv 
:o*:uT,rüRIÂ 

§ §ER$Iüü§ 1rüÃ- 
- _1r*: 

de , atestado

de capacidade ,L&Çnàcnn que cÕmprôvam a aptidão da empresa pâra

exeeutar obÍ *üo,:, pertinente e counpativel, acres c*ntados aô§

autos o Alvará de Fiscal-ização do E*uncionamento e o Contrato
§ocial cünsolidado "

Rarâo dâ Eccalha da CentrâAiio "ã üurtificativa do Preço: À

escalha da **pr**u, MÀXGOV CO§§ULfORÍâ E , S§AVICüS LTDÀ foi
justificada pela aprêsentação da proposta de menor preço

glcrbal (R$ 43 - §? 5, 0 0 ) entre as três *otaçÕes obtidas , CI qrre

at,ende &ü çràtérit: Se vanta j osidade pesâ & Àdr*inistraçâo . A

justificativa da preÇ$ está amparada pela pesquise de mercado

realizada, Çsê, cÕstudo, nátr justifica a esc*lha desses

fornecedore§ .

7r*ç Joaquim Machads, 17ü * Contro * Fonelfax: {*"I§} A6§A-2?.?A2221- C§.f SS04,5:000
Capeta do Atto Atesre - Bahia -'cNpJ 13.ssi.ilrrcoôr -íduttníüõ00-iA1ÍÀr|0q$Ê

pr*fcfuras*r*pelgl@yaq*u*.§§r'n OAelBA$f§'ãr#É t
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â.uüarização dâ ârltcrrídâda *onç»aüents: $ prÕcêsso culminará cc>$

a ratificaçâc da dispensa de licítaçâo pelo Prefeito
Municipâ}, aut,oridade competenten conform* exigido pelo artiga
12, inciso VIII.

hrblieidade: O §3 o dç artigo 7 5 determína quÊ *§ c*ntrataÇÕes

diretas po

do mesmÕ

divulgaçâo
minimo de

pretendido
abter prspostas

evidência nos

ocorrido.

r dJ-spensa de lícitaÇeo Çôm base nos inci sos I ê I I
artigc *§v,*:*r sêr p;fiHf,f,ftegf,à*Ãsggtg precedidas de

de aviso* sm sitiü eletrônÍco oficial, pelo prazÕ

3 l trêx) d*as riteÍs, Cç::n â *specif icaçãa do ob j eto
e a mtnlf estaçâu 'de interessx '= d* âdministraçâa em

adicionais de eventuais i.nter€§sados.

autor d"e qu* tal divul gação previa
Nãc há

tenha

t*Io que tange à23.

ctD

rrinut a dü cont,rato e sufl concordância com

impo* içÕes do art . 92 da LeÍ l4 . 1 33 I 2A21 , obse rva* §e &

obrigatorj-edade da abordagem das seguint*s clâueulas :

JIxt " gã , §'*$ nsrÊssâriae Êm todo contrât.§
c}áusuíss g$e estabel*ç.*xt :

I - ,o CIbj eto e se *}*m**:fos caracteristicos;
fI -: & vincúfação âü edital de licitação ê à

proposta do lícitante vencedor ou âü ato que

tiver autorisada â conLrataÇâo direta e à

re*pectiva proposte;
III a leçàslação epli-ciâsel à execuçâ.a do

çontratCI. inclusive
guanto aos üasÕs eroi-es<rs;

IV ü regirne de execuçâo ou a forma de

fornecimento;

Praça Jaaquirn Macl'rado, 17$ * §antro - Fone/fax: (*"7§) 1 - CãP 4464540§
Capela ds Alta Nryr* * Eahis * tNpJ 1 3.897, I 1 110001-S4 Urt ítiçAffp.ç Csfr$*4 ,â&LbABrcf*lturedeeep*la$yahaô.§om 6as/i3Ài§#[
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V s prsÇü e âs eclndàçÕes de pagamentor o§

critêrios l a data*
base e a periodicidade do reajustamento de

preÇos e os critôrios de atualização monetária
e*tre a data do adírnplsnento das obrigaçÕes e

a do efetivo pagamÊntoi

VI itári §,§ e & Fer iodicidade da

nredi ü ô câ§§reoprazoparâ
nto;

v7r
I

0 das êtapes de

observaçâo êax*cuç*.*, **nç3,xxxâ,*, ent §*qe r

r*cebimentc &*fxnxtávo, qrla.ndo for o câsCI;

VI I I o crádito pelo qual cÕr,rerá a despesa ,

com â indicaÇâo da class ificaÇão funcional
prügt&rnática & da eategoria ec*nômica;

Ty" & mat rzz de rimcon quand* f ar o ca§* í

X s prers paxe, respüste âô pedido de

repactuaÇâo de pseÇ$§, Euando f,or Õ câ§o;

XI o pr.exo par'ã rêspüste ã.* pedido de

x.*ytab*L*cxmwnt"* dr: egu{lÍbris econôrnÍ ce:-

f Ln,am**Lx*, q*xrud'* for CI câs§;

XÍI '* âs garantA",s,, o ereçáda.s para assegurar

§ue plena e&§crlÉo, " gue*do' lexígid,as , inclus ive
ês quÊ f orem aferecidas pelo contrat,ado no

c&§o de anteçipação de valsres â titulo de

pâsamsnt*;

XI I I c> praaÕ de garantia :ninima do ob j eto,
sbs ervados os prâ züs mini-rnos es tabelecidos
nâstô L*Í e nâs nofiaâs t&eniras ãplicâveis, e

as **rndÍçÕ*s de x*anut*nçâ* e &§ sintênçía
t*cnica, quando for ü casoi

Praça Joaquim Madlado, 17ú - Cenka *ffCInalfax: ("'75) - üff? 4464ffi00
tapela do A,tCI Âlegre - Bahia - CNPJ 13.ü9f"1 11.IW§1-W

prefc*tur*decapala@raho$"ffiÍ?r $f fiffifigç
#AB'8A ffiffid
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XIV CIs direàt*s e es responsabilidades das

parte§, âs penalidades eâbíveis e os valorês

das multas e suas bases de cálculo;
XV ês condiçSes de importaÇâo e a data e a

taxa de cárnbio pârâ cünvêrsâÕ. quando f or o

ca§o;

xvl a ohrigaçê*- da ccntratado de mânter,

durante tôdã â: execuçâo do contrato, em

coxpatibilidade com âs obrigaçÕes por ele
assqei*àsr toêa§ ê§ eâfi*ríçÊ*r exigidas para a

-: 

tt't'

habilttxç&u r1a"==ê*átaç ê+ su pera a

qrpatificaç&*:. *e"''"*êntrataÇ§CI d"ireta ;

XVII a obrágação de *" çcntratadn cumprir ag

ex;i-g§ncias de rêserrra d* c*rgos prevísta em

1e{, bem *u,fry ,,** outras a,*rmas êspeüíf icas ,

§axa pessoa'(:{}m *ef'â,eíêrrcia'; para reabi}itadcl
da Prev§'dência St>*ímt ê para *prxndiz;

e rr*de}.* d.e t&*f" cl ín
Yv8XVII I

observados

do contrato,
definidos em$§ r*quá slt"ü§

regulam"entü;

XIX ü$ cesüs d* *xr.inção.

24. Por fim, da análi-se da nrir*stá dq: contrato vinculado ao

instrumento convocatorio entend*-§ê quÊ üs reguisitos minimos

do art . 92 da Lei licitaçôes f crara atendidos, havendo o

atendj:nento aos preceitos legais, bem cümü a observância das

minúcias necessârias a adeguada pr*staÇãü ds serviço, conforme

demanda da administraçâo púh}íça, dentra das especificaçÕes
contidas Ro edital.

Praça Joaquim Mac*sdo, 170 - tentro * §***Ífax: (*7#| 1 * *X? 44â45400
Capela ds Alta Alryre * Sshia * §§lFJ 13.§S7.Í 1Í/ffi1-M

prçfrúradaeapla@ahoo.mm *,ffimm!*u*
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e5. Diante do exposto, resCIxn&rrda-re à âdurinistreção Municipâl
a adoção das seguintes providências pasa tentativa de

§aneô,:nanta do pr:orsssCI e regulariaaçôa da csntrataçã*:

R*gul*risar & Pu.blicádads I

ê ê eventual q:mis sãô da

Verificar tannbem â obrígatoriedade

contrataçâo direta (Ârt . ? vtl

publicação právia do aviso de

§3") er sê far s râ§$, justificar
a ausência üu adcta pàra mitigar a ' irregularidade.

rv. c§l{cLusáo

0 56 l?ü25 , fundamento nÇ artigo 75, inciso II, da Lei no*

14.133/20ãt_, r*çuLa"r & L*gxL ;' podendo pÍÕsp€râr B0§ termos

26. §iante de todo o expostur=' 'e consi**rando a análise
detalhada dos aut$s do Procesrs* e inistrativo no. 10L 12Q25,

conclui que o procedj.sreaüa dê §ispensa de Licitaçâo no.

em que foi cor:du xxdç - ,,:,i

2-7 . â análíse valor gl*ha} es?imado

s:e não ultrapas
pera'. & x*f*x í

e çantratado {R$

sâ Õ Li.rui,t* I"açaI"43.975, 00i

vigente de R§ 67.

contratação díreta.

stra gue €

,7 ?,5 , 5§

demein

da modalidade de

eipina pela lega l idade2t. Pelo exposto 
"

da Dispensa de

Í,icitaÇêo n o cünsegtrentement,er recÕmenda :

a) A continuidade do prercedinrento de 0ispensa de LicitaÇão no *

ü56 12A25, com a formalizaçâc da contrato com a empresâ

MEX§ÕV CÜ§§ULTEEIA & S§fi,VTCÕ§ LT§À.

05612ü?"5 êí

b) Que & âdr*iniatraçâo se

lirnires de valor pa,ra

& correta aplicaçáo dos

licitaÇâor cênsiderando

afente perê

dispeaaa de

PraçaJoaquim*'%?Ê,;XX;?f 
mÃ?[ytr§í#,*fffiffi ?ffi;.§f, 

*44645-000

pruruí*iasãeapst*@yahao.§4rlru -'âiffig;"
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âs atualizaçôes anuaàe puhticadas via Decreto Federal, e

pâra a vedação a$ f racÍanaments índevidn de d,espesâs (A,rt.

75, §1", da Lei n* 14.133Í2Ü2L1.

29 . Encaralnhe-se &o Gabinete do Prefeito pôrã ci8ncia ê

providências suqerida§ .

30.

que §ê

if ç pârêcer ao ?rocesse Adm";Lni.str

suhmete à cÕnsideraÇâo superior.

.= t. 'i rrn
LÀL-} üIJ

ful}:o de

no . 1üf 12A25,

Capela do Altn Ã,leEre n &a]rrí*,05 de

1^ e"',g)" 1L&

?425 .

11 t
§

§&

&

pâ1
*eel&h

Praça J o a qu i m *.%S?, 
J i: ;ff ffi ;Tâfftr -Çl;ilffi ffiÍYffi iff ' 

44s4 rc00
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DESPACHO

DISPENSA DE LTCITAÇÃO N', 056/2025

Destarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jr-rrídica, as cluais ooncluenr i.'ulii plerra

viabilidade da contratação destacada, submeta-se à apreciação do Chefb do Executir,o, rlos

tennos da legislação peftinente. qual seja a lei no 14.13312021, para cleliberul aoercn da

ratificação da Dispensa de Licitação, autuada sob o no 056/2025, objetivanclo a corrtratação da
ernpresa MAXGOV CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, inscrito no CNP.I sob o n"

40.490.082100A1-14, para a Contratação de empresa especializada nâ or"ganiz:rção,
produção e execução de eventos institucionais e sociais promovidos no âmbito tla Política
de Assistência Social, compreendendo fornecimento de estrutura, logística, s(,noriz:tção,
decoração, coffee break, apoio operacional e demais serviços correlatos, curtÍirrme as

necessidades da pasta, destinados a suprir as necessiclades das Secretaria Nluuicipal de

Assistência Social e as unidades vinculadas, no município de Capela do Alto Alegre - BA.
cLrio valor é de RS 43.975,00 (quarenta e três mil novecentos e seteuta e cinco reiris).

Capela do Alto Alegre- UA. Utt cJe .luiiro clc 2015,

REILA ALMEIDA
A te de Contratação
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PHEFEITU RA ÍIfi UNICIPAL ÜE
CAPELA DO ALTO ALEGRH . BAHIA

TERMO DE RATIFTCAÇÃO
Dispensa de Licitação nu 05612025

Con.yiderrmdo o [eor do parecer da Assessoria Jurrídica do Mtuticípio cle C'apcla clo Alto

Alegre, que opinaram pela contratação por dispensa cie licitação a en.lprcsa l\'IAXGOV

CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, inscrito no CNPJ sob o n" 40.490.082/0001-14.

Considerundo a estimativa de despesa,cujo valor estimado cla corttratação ú corrrpatír,el

corn os valores praticados no rnercado, conforme documentos apresentados. de rnotlo c1tre, en'r

qLre pese ainda não tenha sido cor"rstituído o banco de dados públicos para analise e.rnrparati\/a

de preços e quantitativos, foi devidamente observada a pontecial econornia clc cscala e as

peculiaridades do local de execução do objeto. Logo, a cornposição de custos unitár'ios. corl os

parâmetros r"rtilizados para obtenção dos preços e para os respectivos cálculos. tiri realizacla

através de pesquisa direta com mínimo (3) três fornecedores, mediante solicitaç1r,, Íorrnal cle

cotação, sendo apresentada justificativa da escolha desses fbrnecedores.

Con,siderunclo a dernonstração da compatibilidade cla prci i.irio tl,.' r'ccursos

orçamentários corn o compronrisso a ser assumido;

Con.siderundo a configuração de situação prevista no Art. 75. Inciso II, da Lei

14.13312021 e a rrecessidade da reali zaçáo da contratação em questão;

Considerunclo que o valor da contratação é condizente corx o preço praticado nr)

rnercAdo, bem como a escolha do contratado e a justificativa do preço atravels cla escolha da

proposta rrais vantajosa para Aclnr in istração;

Decido RuÍi/icor a presente Dispensa de Licitação conl vistas à contrataçào clireta cla

enrpresa MAXGOV CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA. através de l)ispcnsa cle

L,icitação. autuada sob o no 05612025, paru a Contratação de enrprestr crspccillizada na

organização, produção e execução de eventos institucionais e s«lciais pronrovitlos no

âmbito tla Política de Assistência Social, compreendendo fornecimertto tlc trstruturar
logística, sonorizaçãoo decoração, coffee break, apoio operacional e clentais sen,iços
correlatos, conÍbrme AS necessidades da pasta, destinados a suprir' :rs neccssitludes tlas

Strcretaria Municipal cle Assistência Social e âs unidades viuculaclas, Ílo nrunit:ípio tlc
Capela do Alto Alegre - BA.

Crunpra-se

Capela do Alto Alegre- BA, 08 cle .lullro cle 2025

oarr-!< I üS*X"
ELA ROQUE DOS SAN'TOS
unicipal de Assistência Social.ec. M
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PREFEITURA IUIUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

EXTLATO DE RATIFTCAÇAO
D[SPENSA DE LICITAÇÃO No 056/2025

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAI'I'LA D() ALTO
ALEGRE do Estado cla Bahia, r-ro uso de suas atribuições legais, de acot'clt) Ç()nr o tli.sposto ncr

Am. 15 Inciso II da Lei n" 14.13312021, ratiJicu o procedirnento de contrataçào cJireta por
Dispensa de licitação, embasado no diploma legal, à Ernpresa MAXGOV CONSUI-TORIA E

SERVIÇOS LTDA. inscrito no CNPJ sob o n'40.490.082/0001-14, reÍ'crcntc à ('ontratação

cle empresa especializada na organizaçáo, produção e execução de eventos institucitinais e

sociais promovidos no âmbito da Política de Assistência Social, conrllrecndentlo
Íbrnecimento de estrutura, logística, sonorização, decoração, coÍI'ec brcali, apoio
operacional e demais serviços correlatos, conforme as necessidades da pnstao tlcstinados a

su;rrir as necessidades das Secretaria Municipal de Assistência Soci:rl e ns urtitlatlt's
vinculadas, no município de Capela do Alto Alegre - BA. no valor global de ltS -1J.975,00

(quarenta e três mil novecentos e setenta e cinco reais). (.'rrttrprindo us'iiir ür)nr as

disposições ernendas pela legislação aplicável à espécie e pelo Egregio'['r'ibtrnal rle '. rrntirs tlos
Municípios do Estado da Bahia.

MARCE DOS SAJ\TOS
Llll I Assistência SocialSec. M
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Capela do Alto Alegre- 8A.08 de Jullro cle 2025.
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rixrRATo DE RAl'rFrCAÇÃO
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i) r:Li\DO MUNICIPAL OU, ASSTS'IÊNCIA SOCIAL DE CAPELA DO AL-l'O ALl,lCl{l- ,., l.sLatkr r.h ii..,,..r
rr ,rso {lc suas atribuiçõcs lcgais, de acordo com o disposto no Art. 75 lnciso II da Lci n'' I I ) \.\ '-Í1-)-1 . rut l' . .

p:,,ecdirrcnto dr. contratação dircta por Dispensa de licitação, cmbasado no diplorra lcgal. i i r,plcsu \1,\Xi,.;1
( ()NSULTORIA E SERYIÇOS LTDA, inscrito no CNPJ sob o n" 40.490.082/0001-l -], rcl(r,,rrrtc a Contrarti(:ii,
dr empresâ especializada na organização, produção e execução de eventos institucionais c soci:tis promovidor rro

ârrhito da Política de Assistência Socialo rompreendendo fornecimento de estruturâ, Iogistira. sunorizirlrio.
(l(coração, col'lee breâk, apoio operacional e demais serviços correlatos, conÍbrnre as necrrsidades da p slir.
dtstilados a suprir as necessidâdes dâs Secretâria Municipal de Assistência Social e as unidarlt's vinculadas. no

iiiiiricilrio de Câpêlâ do Alto Alcgre - BA, no valor global de Rti 4J.975,00 (quarentn e lrts rril novcccni,,s r
rrirltil r cinco reais). Cuurpriudt, assim com as disposições emendas pela legislaçâro aplicar cl i r.picic c pclo lir,r . ,

- rrlunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia. Capela do Alto Alegre- BA, 08 clc .lulho ,ir l(t25

vl,{ttcEt-.A ROQU [, DoS S.\N'l'oS
Scc. Mr-rnicipal de Assistôncia Soe ial.
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i:'r,:ça Joaquim Machado, N'170, loAndar- Centro, Cep:44645-000, Forre/Íax: (75) 3690-2222, E-rnail:prr.;ÍeituÍa(iF,(.;:{pela@yahoo.c»ir,
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